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ANEXO II

Critérios de seleção

A seleção ocorrerá por meio de entrevista, 40 (quarenta) pontos, e análise
curricular, 60 (sessenta) pontos, totalizando o valor máximo de 100 (cem)
pontos, conforme descrito abaixo:

Entrevista

Critérios Pontuação máxima

Demonstração de habilidades
necessárias para o estágio. 20 pontos

Relação às a�tudes do
candidato de acordo com as
situações apresentadas.

15 pontos

Demonstração de interesse na
área em questão. 05 pontos

Total 40 pontos

 

Análise curricular
(histórico escolar e currículo la�es)

Critérios Pontuação
máxima

Histórico escolar
Coeficiente de rendimento acadêmico (CRA)

60 a 79,9 (20 pontos)
80 a 89,9 (25 pontos)
90 a 100 (30 pontos)

30 pontos

Currículo la�es
Campo 01

Cursos extracurriculares (mínimo de 20 h) - 2 pontos

30 pontos



para cada curso, até o limite de 10 pontos.
Campo 02

Eventos extracurriculares comprovados (minicursos,
palestras, eventos etc) 2 pontos para cada evento, até o

limite de 10 pontos.

Campo 03
Projetos de pesquisa e/ou extensão: 5 pontos cada

projeto, até o limite de 10 pontos.

Total 60 pontos
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